
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1604885 - SP 
(2019/0313137-6)
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : JANE APARECIDA CERRI DEMENIS 
ADVOGADOS : ANA MARIA RODRIGUES JANEIRO  - SP337218 

KARINA CRISTIANE PADOVEZE RUBIA  - 
SP221237 
JOSÉ ADEMIR CRIVELARI  - SP115653 

AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA E OUTRO(S) - 

SP116442 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO DECLARATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO RECLAMO, 
ANTE A AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

INSURGÊNCIA DA AUTORA.
1. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o agravante 

demonstrar, de modo fundamentado, o desacerto da decisão que 
inadmitiu o apelo extremo, o que não aconteceu na hipótese. 
Incidência da Súmula 182 do STJ.

2. Agravo interno desprovido. 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel 
Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Antonio Carlos 
Ferreira. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    
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